
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA a  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 131/2015 

Prorroga prazo de validade do Decreto n°. 090, de 24 de abril de 
2015, que COMISSÃO ESPECIAL para análise, apuração e 
parecer final quanto ao cumprimento integral da Lei N°3.308 de 
11 de novembro de 2008. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica prorrogado o prazo do Decreto n°. 090, de 24 de abril de 
2015, que determinou Instauração de COMISSÃO ESPECIAL para análise, apuração e 
parecer final quanto ao cumprimento integral da Lei N°3.308 de 11 de novembro de 
2008, por mais 30 (trinta) dias. 

Art. 2°, Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 1° de junho de 

MOA 
Pre 

ARMANDO CO 	FILHO 
Secretário de Administra .o 
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